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ESTADO DO CEARA

SECRETARIA DA FAZENDA

Contencioso Administrativo Tributário

Conselho de Recursos Tributários

Ia Câmara de Julgamento

Resolução N°~

Sessão: 219a Ordinária de 05 de Dezembro de 2005

Processo Nc: 1/1219/2004

Auto de Infração N°: 1/200402374

Recorrente: Distribuidora de Cereais Ltda.

Recorrido: Célula de Julgamento Ia Instância

Relatora: Ana Maria Martins Timbó Holanda

EMENTA: ICMS. Omissão de compra. Procediment

fiscal com base em Levantamento Específico

Quantitativo de Mercadoria. Auto de infraçã

PROCEDENTE. Recurso Voluntário conhecido e nã

provido. Confirmada por unanimidade de votos a decisã

de PROCEDÊNCIA exarada na instância singulai
Infringência ao artigo 139 do Decreto 24.569/97 cor

penalidade inserta no artigo 123, inciso III alínea "a" d;

Lei 12.670/96, alterada pela Lei 13.418/2003.

RELATÓRIO:

A peça vestibular dos autos acusa o contribuinte de:

"Aquisição de mercadoria sem documentação fiscal = Omissão d«

entradas."

"Esta empresa adquiriu diversas mercadorias, sem as notas fiscais d<

compra, de acordo com o Totalizador de Estoque anexo."

Distribuidora de Cereais São Jorge Lida
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Os autuantes indicam os dispositivos infringidos, a penalidade apíio^el
caso. e elaboram o demonstrativo do crédito tributário, 7

Na informação complementar, os auditores ratificam a infração estampac

na inicial, anexando, às fls. 8/24 dos autos, os documentos embasadores da açj

fiscal.

Tempestivamente, a empresa apresenta contestação ao feito fiscal, aleganc

que a autuação não tem procedência. Afirma que as unidades não fora

verificadas corretamente e que a empresa autuada nunca comprou nem vende

mercadorias sem documentação fiscal.

Ao final da impugnação requer a irnprocedência do auto de infração.

Submetido a apreciação na instância singular, o auto de infração f(

julgado procedente.

Insatisfeita com a decisão exarada na instância monocrática,

representante legal da autuada interpõe Recurso Voluntário, reiterando c

argumentos oferecidos na fase impugnatória, e mais uma vez pugnando pel

improcedência do feito fiscal.

O parecer da Consultoria Tributária, adotado pela douta Procurador!

Geral do Estado, opina pela manutenção da sentença exarada pela autoridad

julgadora.

Ê o Relatório.

VOTO DA RELATORA:

Traía-se, neste caso, de aquisição de mercadoria desacompanhada d<

documento fiscal pertinente, conforme demonstrado no Quadro Totalizador de fls 24.

Disiribuiiioru de Cereais São Jorge Lida






